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Relatório de Atividades 
 

Comissões de Acompanhamento e Avaliação de Conduta do  
Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia 

 
 

Legislação aplicável: 
 

1. Resolução CFC n.º 1.523 de 7/04/2017, que institui o Código de Conduta para os 
conselheiros, colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de 
Contabilidade; 

 

2. Portaria CRCRO nº 150 de 19/06/2019 que institui a Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia. 
 

3. Resolução CRCRO n.º 314 de 16/08/2019, que aprova o Regimento Interno da Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade de 
Rondônia. 
 
Composição das comissões: 

 
1. Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Conduta instituída para apuração de 
infração cometida por colaboradores e empregados do CRCRO: 
 
Portaria CRCRO n.º 150 de 19/06/2019 
 

• Rodney Nascimento de Queiroz Chagas – Presidente da Comissão 

• Clézia Ramos de Oliveira – titular 

• João Paulo Victor – titular 

• Leonardo Bruno Lopes Marinho – suplente 

• Ariane Kênia Felix Quintela – suplente 

 

Funcionário desligado do CRCRO 

 

• Leonardo Luiz Brito do Nascimento – suplente 
 
 
 
Reuniões realizadas: 
 
1. 05/08/2019: Discussão da minuta do Regimento Interno da Comissão de Conduta do 
CRCRO para apresentar a administração do CRCRO; 
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2. 25/09/2019: Definição de como aplicar a divulgação do Código de Conduta; 
 
Normativos que foram elaborados pela Comissão de Conduta e que foram aprovados 
em reunião plenária do CRCRO: 
 
1. Resolução CRCRO n.º 314 de 16/08/2019, que aprova o Regimento Interno da Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação de Conduta do Conselho Regional de Contabilidade de 
Rondônia.  
 
 

 
Ações de comunicação e sensibilização: 
 
1. Palestras e cursos em elaboração; 
 
2. Código de Conduta enviado por e-mail para todos os Conselheiros e Empregados. 

 
 

Apuração de indícios de infração à conduta ética 
 
1. Não houve. 
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